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EM:
GOVENTO DO EST DO

çmbt \r4
DECLARAÇÃO nn DISPENSA DE ouToRGA N" 004/2025

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual nn. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normatira
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\rEREssrDo: Charlinha Reis dos Santos.

ENDEREÇo eARA connnspouoÊxcrl: Ramal do Laguinho, n'420, Comunidade Geração
de Cristo, Zona Rural, lranduba-AM.

Cl,iP.l/CPF: 870.289.302-97 INSCRTÇÀo EsrÀDr',\L:

Forr:: (92) 98500-2869 pRo('f,sso No: 0'161/2025-17

Arr\ rD.\DE Captação de Água Subterrânea

Lo( 
^LrzAÇÃo 

DA ArN rDADE: Ramal do Laguinho, 420, Comunidade Geraçáo de Cristo,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 03016'51.83" S e 60"9'7,42" O.

Fr\Ar-rDADt:. Abastecimento Rural

CoNsr'uo/ÁRE-{ ALAGADA : 4,8 m3/dia

VALIDADE: OI ANO

1..:

Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum documento e\igido pela Legislação Federal.
Esladual e !l unicipal.
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Manaus-AM,
0 6 JAN 2t125

Maria Luzie Silva Alves
Diretora Técn em exerclclo
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www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMi
rnstagram.com/@ipaamâm
íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F $e :(921 212347 21 I 212347 31

Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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